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CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 44.º
Adaptação dos estatutos

1 — Serão adaptados ao regime definido no capítulo III, 
até ao final do ano de 2008, os estatutos das empresas 
públicas regionais a que se refere o artigo 32.º e os esta-
tutos dos fundos e serviços autónomos de carácter em-
presarial.

2 — No mesmo prazo, serão adaptados ao presente 
diploma os estatutos das restantes empresas públi-
cas.

Artigo 45.º
Extensão a outras entidades

1 — Os direitos de titular do capital da Região a que se 
refere o presente diploma, nas sociedades em que, mesmo 
conjuntamente, não detenham influência dominante são 
exercidos, respectivamente, pela Direcção Regional de 
Orçamento e Tesouro ou pelos órgãos de gestão das enti-
dades titulares.

2 — As sociedades em que a Região exerça uma in-
fluência significativa, seja por detenção de acções que 
representam mais de 10  % do capital social seja por de-
tenção de direitos especiais de titular do capital, deverão 
apresentar na Direcção Regional de Orçamento e Tesouro a 
informação destinada ao titular do capital, nas datas em que 
a estes deva ser disponibilizada, nos termos da legislação 
aplicável às sociedades comerciais.

3 — Os direitos referidos nos números anteriores po-
derão ser exercidos, indirectamente, nos termos previstos 
no n.º 3 do artigo 12.º

4 — Às empresas privadas encarregadas da gestão de 
serviços de interesse económico geral, por força de con-
cessão ou da atribuição de direitos especiais ou exclusivos, 
é aplicável o disposto nos artigos 11.º, 14.º e 15.º e no 
capítulo II do presente diploma.

5 — Podem ser sujeitas ao regime estabelecido no 
presente diploma, no todo ou em parte, com excepção 
do constante do seu capítulo III, as empresas nas quais a 
Região ou outras entidades públicas disponham de direi-
tos especiais desde que os respectivos estatutos assim o 
prevejam.

Artigo 46.º
Constituição de sociedade e aquisição

ou alienação de partes de capital

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, a 
participação da Região, bem como das empresas públicas 
regionais, na constituição de sociedades e na aquisição 
ou alienação de partes de capital está sujeita a autoriza-
ção mediante resolução do Governo Regional, excepto 
nas aquisições que decorram de dação em cumprimento, 
doação, renúncia ou abandono.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
pedido de autorização deve ser acompanhado por um es-
tudo demonstrativo do interesse e viabilidade da operação 
pretendida.

3 — O incumprimento do disposto no n.º 1 determina 
a nulidade do negócio jurídico em causa.

Artigo 47.º
Orientações estratégicas e contratos de gestão

1 — Por ocasião das assembleias gerais ordinárias 
realizadas no ano de 2009 serão aprovadas as primeiras 
orientações estratégicas a que se refere o artigo 13.º

2 — Deverão celebrar -se contratos de gestão envol-
vendo metas quantificadas, entre os gestores públicos e a 
Região, sempre que estes forem considerados necessários, 
expressamente previstos no despacho conjunto emitido 
pelos membros do Governo responsáveis pelas finanças 
e sector de actividade de cada uma das empresas, onde se 
define as orientações estratégicas específicas.

Artigo 48.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês 
subsequente ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores, na Horta, em 20 de Fevereiro de 
2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de Março de 
2008.

Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 9/2008/M

Agendamento potestativo de duas propostas de lei a serem incluí-
das na ordem do dia da Assembleia da República — Artigo 169.º 
do Regimento da Assembleia da República n.º 1/2007.

O Regimento da Assembleia da República n.º 1/2007, 
no seu artigo 169.º, n.º 1, estatui que as Assembleias Le-
gislativas têm direito à inclusão na ordem do dia de duas 
propostas de lei da sua autoria, em cada sessão legislativa.

O exercício deste direito é comunicado ao Presidente da 
Assembleia da República até ao dia 15 de cada mês para 
que possa produzir efeitos no mês seguinte.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Madeira, nos termos da 

alínea a) do artigo 38.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira, conjugada com o n.º 1 
do artigo 169.º do Regimento da Assembleia da República 
n.º 1/2007, resolve aprovar a presente resolução:

1 — Requerer a SS. Ex.ª o Presidente da Assembleia 
da República a inclusão na ordem do dia das seguintes 
propostas de lei da sua autoria:

a) Proposta de lei n.º 172/X/3 — primeira alteração à 
Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, que aprova 
a Lei de Finanças das Regiões Autónomas;

b) Proposta de lei n.º 178/X/3 — complemento de pensão.
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2 — Mais requer que, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 169.º do Regimento da Assembleia da República 
n.º 1/2007, a votação na generalidade das propostas de 
lei agendadas tenha lugar no próprio dia em que ocorra 
a sessão.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 4 de Março de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 




